
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

FACULDADE DE DIREITO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

 

 

 

 

 

FRANCISCO RUDNICKI MARTINS DE BARROS 

 

 

 

 

 

 

 

RISCOS BANCÁRIOS E GESTÃO TEMERÁRIA:  

DEVERES DE CONDUTA E RESPONSABILIDADE CIVIL DOS 

ADMINISTRADORES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NA 

CONCESSÃO DE CRÉDITO 

 

 

 

 

Porto Alegre 

2019 



 

 

2 

 

FRANCISCO RUDNICKI MARTINS DE BARROS 

 

 

 

 

RISCOS BANCÁRIOS E GESTÃO TEMERÁRIA: DEVERES DE 

CONDUTA E RESPONSABILIDADE CIVIL DOS ADMINISTRADORES 

DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NA CONCESSÃO DE CRÉDITO 

 

 

 

 

Dissertação apresentada como requisito 

parcial para obtenção do grau de Mestre em 

Direito Privado pelo Programa de Pós-

Graduação da Faculdade de Direito da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul.  

 

 

Orientador: Prof. Dr. Bruno Nubens Barbosa 

Miragem 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Porto Alegre 

2019



FRANCISCO RUDNICKI MARTINS DE BARROS 

 

RISCOS BANCÁRIOS E GESTÃO TEMERÁRIA: DEVERES DE 

CONDUTA E RESPONSABILIDADE CIVIL DOS ADMINISTRADORES 

DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NA CONCESSÃO DE CRÉDITO 

 

Dissertação apresentada como requisito parcial para 

obtenção do grau de Mestre em Direito Privado pelo 

Programa de Pós-Graduação da Faculdade de Direito 

da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

 

 

Aprovado em: 11 de março de 2019. 

 

BANCA EXAMINADORA: 

 

____________________________ 

Prof. Dr. Bruno Nubens Barbosa Miragem 

Orientador 

 

____________________________ 

Profa. Dra. Claudia Lima Marques 

 

____________________________ 

Prof. Dr. Guilherme Centenaro Hellwig 

 

____________________________ 

Prof. Dr. Luis Renato Ferreira da Silva 

 

 

 

Porto Alegre 

 2019 

 

 



 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao meu pai, Carlos Alberto Sampaio Martins de Barros (In Memoriam – 1947/2016). 



 

 

5 

AGRADECIMENTOS 

 

Primeiramente, presto meus agradecimentos ao orientador e sempre professor, Prof. 

Dr. Bruno Miragem, exemplo de profissional e pesquisador, cujas contribuições e 

direcionamentos se mostraram mais do que valiosos, bem da verdade indispensáveis. O 

convívio acadêmico engrandecedor e a orientação sempre segura justificam minha eterna 

gratidão. 

Agradeço também as valiosas contribuições da extraordinária banca examinadora 

desta dissertação, composta pela Profa. Dra. Claudia Lima Marques e Profs. Dr. Guilherme 

Centenaro Hellwig e Dr. Luis Renato Ferreira da Silva. Da mesma forma, sinceros 

agradecimentos ao Prof. Dr. Manoel Gustavo Neubarth Trindade que integrou a banca 

qualificadora. Todos avaliadores foram incisivamente pertinentes em suas colocações e 

claramente dedicados ao aprimoramento deste trabalho e do que posso oferecer enquanto 

pesquisador. 

Presto homenagens e agradecimentos à Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

(UFRGS), em nome de seus representantes docentes, discentes e colaboradores, os quais me 

receberam e proporcionaram grande crescimento acadêmico e pessoal. Também, agradeço aos 

sócios e colegas de trabalho do escritório de advocacia Barbieri, Rudnicki & Silva Advocacia 

pelo apoio nesta caminhada. 

Agradeço imensamente à Martha, em especial pela compreensão na minha ausência 

em incontáveis momentos no período de produção deste trabalho, prometendo no futuro 

momentos de maior convivência e amor. 

Por fim, agradeço aos meus familiares, nas figuras especiais de minha mãe Tânia, 

meus tios Henrique e Ieda e irmãos Tamara e Marcos, exemplos irreparáveis de bem sucedida 

vida acadêmica, profissional e pessoal, sem detrimento dos demais que são igualmente 

indispensáveis para minha total felicidade, os quais foram privados de minha convivência em 

inúmeras oportunidades por conta deste trabalho. Agradeço também ao meu pai, Carlos 

Alberto (In Memoriam), que dividiu comigo em uma de nossas últimas interações neste plano 

a alegria da aprovação para ingresso neste prestigiado programa de pós-graduação em direito 

e em muito colaborou para este resultado final. 

 

 

 



 

 

6 

RESUMO 

 

O presente trabalho tem como objeto o regime jurídico da responsabilidade civil dos 

administradores de instituições financeiras na concessão do crédito. A gestão temerária de 

instituição financeira representa inobservância aos deveres de conduta provenientes de 

normas legais e regulatórias, todas voltadas, direta ou indiretamente, à mitigação dos riscos 

bancários, integridade da instituição e estabilidade do sistema financeiro. Demonstrada a 

existência de deveres a serem observados pelos administradores na concessão de crédito, em 

especial potencializados pela especialidade da matéria, serão examinados os efeitos desta 

violação, em especial sob a ótica de que a responsabilidade civil subjetiva dos 

administradores com necessária demonstração de culpa se presta para concretização de função 

preventiva da responsabilidade civil, garantindo estímulo a comportamento zeloso e voltado à 

mitigação de riscos e estabilidade financeira. 

 

Palavras-chave: Crédito. Instituição Financeira. Responsabilidade Civil e Deveres dos 

Administradores. Gestão Temerária de Instituição Financeira. Concessão Imprudente 

de Crédito. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho abordará a temática da concessão de crédito bancário, em especial 

questões referentes aos deveres de conduta dos administradores de instituições financeiras, 

previstos na legislação e normas regulatórias, aplicáveis quando da elaboração da política e 

efetiva concessão de crédito. Expostos os limites e contornos de tais deveres de conduta, na 

violação de seu conteúdo são delineados atos típicos bancários passíveis de ensejar 

responsabilização aos referidos administradores, os quais poderiam colaborar à construção de 

um instrumento de aferição de gestão temerária também no campo da responsabilidade civil. 

O tema elencado reside na seara do Direito Bancário, o qual vem sendo explorado 

academicamente cada vez mais, com maestria e extrema qualidade, porém, a vastidão do 

campo do conhecimento ainda permite que sejam elencados temas pouco visitados, como 

ousamos classificar o presente. Importante também destacar a atualidade e importância do 

tema, haja vista sua íntima relação com as alterações que vem experimentando a regulação da 

atividade bancária, em especial após a crise financeira que assolou a economia mundial no 

ano de 2008 e fortaleceu os ideais da regulação prudencial. 

Dada a sua complexidade e o fato de ser essencial na economia moderna, o sistema 

financeiro é alvo de olhares atentos do Poder Público, muito também porque é objeto de 

grande interesse público. Neste contexto, especial posição ocupam as relações bancárias, 

motivo pelo qual Bruno Miragem refere que a “proteção da fidúcia nas relações bancárias é 

reconhecida como um dever do Estado, que o exerce por intermédio da regulação e supervisão 

da atividade das instituições financeiras”, sempre com o objetivo de garantir estabilidade e 

desenvolvimento do sistema financeiro nacional. 
1
 

A regulação do sistema financeiro experimentou profundas alterações no transcurso do 

tempo, moldando-se após cada expediente histórico significativo.  A intervenção em momento 

posterior à crise e os critérios de mensuração puramente estáticos deram espaço ou somaram-

se ao modelo de regulação prudencial, em que a intervenção se dá de forma plurilateral e 

sistêmica, com abordagem preventiva e mitigadora dos riscos bancários, operando também 

com um visível sistema de incentivos aos agentes do mercado. Todo o arcabouço regulatório 

em questão, importante dizer, deriva do que Rachel Sztajn denominou de paradoxo que aflige 

constantemente o sistema financeiro: “canaliza riscos e deve ser estável”. 
2
 

                                                 

1
 MIRAGEM, Bruno. Direito bancário. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. p. 24. 

2
 SZTAJN, Rachel. Sistema financeiro. Rio de Janeiro: Elsevier, 2011. p. 12. 
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Os riscos bancários, definidos em mais rotineira e abrangente divisão como o risco de 

liquidez, risco de mercado, o risco operacional, o risco de crédito e o risco sistêmico vêm 

recebendo mais detalhada atenção do competente órgão regulador, seja por meio de 

procedimentos sancionatórios de direção de comportamento ou normativos. Passou-se a exigir 

das instituições financeiras estruturas de controle de risco permanente, tudo com o intuito de 

manter a estabilidade do sistema financeiro. Neste cenário, além de garantir lastro mínimo 

para determinadas operações, deve a instituição financeira, em especial quanto à mitigação do 

risco de crédito, analisar de forma criteriosa e prudencial o tomador do crédito, assim como as 

peculiaridades da operação, evitando sua exposição excessiva aos riscos. 

Desta nova natureza regulatória são originadas expectativas de conduta da instituição 

financeira e de seus agentes na sua atividade típica de concessão de crédito, tudo em vista da 

manutenção de integridade do sistema financeiro e da fidúcia. Trata-se, com perdão da 

repetição, da eleição de deveres fiduciários para proteção da fidúcia no próprio sistema 

financeiro. 

A presente pesquisa examinará os mencionados deveres de conduta a serem 

observados pelos administradores de instituições financeiras na concessão de crédito, seja na 

concreta concessão de crédito ao tomador ou na eleição da política de concessão de crédito e 

apetite por riscos da instituição financeira. Como consequência, será também enfrentada a 

extensão da responsabilização destes administradores por aquilo que ora denominamos de 

concessão imprudente de crédito, traço marcante de uma gestão temerária e resultado da 

violação destes deveres de conduta. 

A importância do tema em suas diversas fronteiras é clara. Neste sentido, António 

Menezes Cordeiro, enaltecendo a importância das normas atinentes à administração das 

sociedades e responsabilidade dos administradores, afirma que “a administração das 

sociedades constitui o cerne do Direito das sociedades: ponto em torno do qual tudo orbita e 

destino final de todas as construções e institutos”. 
3
 

A responsabilização de administradores de sociedades empresárias deve atender aos 

ideais de garantir uma prudente e sóbria administração e condução do negócio frente ao 

mercado e à própria sociedade, evitando condutas que possam causar danos a terceiros ou 

seus acionistas. No entanto, as regras atinentes à espécie devem ser dosadas ao ponto de que 

os ônus do cargo gerencial não acabem por afastar pessoas idôneas e sérias, abrindo pleno 

                                                 

3
 CORDEIRO, António Menezes. Manual de direito das sociedades: I volume, das sociedades em geral. 

Coimbra: Almedina, 2004. p. 688. 
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caminho para aventureiros que pouco se importam com a atividade econômica em si e buscam 

auferir vantagem pessoal unicamente. 

Assim sendo, não seria pertinente propor por meio da presente pesquisa hipóteses 

inadequadas ou excessivas de responsabilização dos administradores, seja qual fosse a sua 

natureza. Por exemplo, a responsabilidade civil da instituição financeira por concessão 

imprudente de crédito por conduta atribuível ao próprio tomador deve ser analisada com 

muita cautela, sendo examinada inclusive eventual violação aos preceitos da boa-fé objetiva. 

No entanto, não se pode esconder a trajetória atual da regulação do sistema financeiro, 

a qual posiciona-se no sentido de proteção da estabilidade do sistema financeiro como um 

todo, de manutenção da fidúcia do mercado de crédito como um dever do Estado e, por que 

não, de todos que nele operam. Para tanto, delegando protagonismo na mitigação dos riscos 

aos administradores das instituições financeiras, percebe-se a sistematização de inúmeros 

deveres de conduta na concessão do crédito. 

Desta afirmativa surge uma conclusão quase natural: existindo deveres de conduta a 

serem observados, existem reflexos jurídicos pelo seu descumprimento. Assim sendo, qual a 

sanção, ou melhor, quais os efeitos da responsabilização daqueles que os ignoram ou falham 

na sua observância? Há uma estrutura normativa de responsabilidade civil que garante 

incentivos no sentido de uma conduta zelosa e prudencial na concessão de crédito por parte 

dos administradores? 

É inevitável imaginar que neste campo, como em muitos outros, a responsabilidade 

civil, em especial a de natureza subjetiva, sirva como fio condutor de comportamentos 

prudentes e não lesivos, para além de sua função primária de reparação. O regime jurídico de 

responsabilidade civil dos administradores de instituições financeiras se comunica com a 

regra geral aplicável aos administradores de sociedades anônimas, tratando-se justamente de 

responsabilidade civil de natureza subjetiva. 

Eventualmente, a concessão de crédito de forma imprudente ou desmedida pode 

prejudicar terceiros que venham a interpretar de forma equivocada a situação financeira do 

tomador de crédito, por exemplo, acreditando na seriedade esperada da instituição financeira 

na atividade típica de concessão do crédito ou até mesmo de seus acionistas pelos prejuízos 

daí decorrentes. Também, os arranjos societários e de controle acionário da realidade de 

grandes grupos econômicos podem proporcionar ambientes de concessão de crédito sem 

justificativa econômica plausível ou análise adequada do tomador, também lesando 

potencialmente a instituição financeira, terceiros ou acionistas minoritários. 
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Destarte, acompanhando aquilo que já está previsto – mesmo que de uma forma muito 

questionada – na seara penal pela tipificação da gestão temerária de instituição financeira, 

entendemos como necessário o aprofundamento das hipóteses de responsabilidade civil dos 

administradores das instituições financeiras na concessão de crédito. Os pressupostos do 

instituto da responsabilidade civil devem ser analisados em casos em que administradores de 

instituições financeiras atuarem de forma contrária aos deveres de conduta decorrentes da 

regulação prudencial, das normas regulatórias atinentes e da própria legislação aplicável por 

meio das cláusulas gerais e obrigações legais específicas.  

O presente trabalho é dividido em duas partes e quatro capítulos. Na primeira parte 

serão explorados conceitos de base relacionados ao tema, como a noção e os conceitos de 

moeda, crédito, bancos, riscos bancários e sua regulação, sob uma perspectiva não somente 

jurídica como também econômica e funcional. Também, ainda na primeira parte, será 

explorado o regime jurídico geral de responsabilidade dos administradores de instituições 

financeiras, sendo estes suscetíveis às sanções nas esferas penal e administrativa decorrentes 

de atos possíveis e relacionados à sua atividade e rechaçados expressamente. Com ainda 

maior grau de importância para o presente trabalho será abordado o regime jurídico da 

responsabilidade civil dos administradores de sociedades anônimas, tipo societário preferido 

pela legislação para execução da atividade financeira. 

Na segunda parte do trabalho, por sua vez, abordaremos o vasto tema da governança 

corporativa das instituições financeiras e seus contornos. Também, serão explorados os 

deveres de conduta dos administradores na concessão de crédito, seja frente ao tomador ou à 

própria sociedade e o sistema financeiro como um todo, assim como serão analisadas suas 

fontes, divididos entre deveres legais e deveres regulatórios. 

Em conclusão, analisados os deveres de conduta dos administradores na concessão de 

crédito, como o dever de diligência e de lealdade e seus desdobramento, passaremos ao exame 

das consequências de sua violação, assim como o problema do nexo de causalidade nas 

hipóteses de responsabilidade. Também, devem ser consideradas as funções da 

responsabilidade civil, em especial reparatória – em muito satisfeita pela prática do seguro de 

responsabilidade civil – e preventiva – mitigada pelo mecanismo securitário, no entanto, 

fortalecida pela natureza subjetiva da responsabilidade civil. Ainda, evitando hipóteses de 

intervenção excessiva no campo das decisões negociais, afastando administradores 

conscienciosos, devem ser analisadas a excludente de responsabilidade prevista na Lei das 

Sociedades Anônimas e os parâmetros da importada regra norte-americana da Business 

Judgment Rule, mas não antes de explorar a sua recepção no direito brasileiro.  
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Por fim, a ausência de vastidão de casos práticos e o fenômeno do seguro de 

responsabilidade civil, em nosso entendimento, não apequenam a presente pesquisa. É bem 

verdade, também, que a matéria da responsabilidade civil dos administradores enfrenta 

ausência de vastidão de casos concretos por questões de legitimidade ou preenchimento 

parcial ou inexistente dos requisitos autorizadores de revisão da decisão negocial, porém, em 

especial pelas alterações regulatórias propostas na última década acreditamos que a matéria 

estará na pauta do futuro. 
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